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.... PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

caridade SECRETARIA DE FINANÇAS 
PREFEITURA MUNICIPAt. SETOR DE LJCITAçAO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À Prefeitura Municipal de CARIDADE-CE 
Comissão Pennanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-TP 

OBJETO: __ _ 

Premos (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2022-TP, pelo Preço Global de R$ , com 
prazo de execução de até 90 (noventa) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo detenninado no documento de convocação, indicando para esse fim o (a) Sr(a). 

portador (a) da carteira de Identidade nº. 
_________ e CPF nº , como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o praz.o de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 

Finaliz.ando, declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tnbutos, encargos 
sociais, taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço objeto da 
presente licitação. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do (a) representante. 
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ANEXO lll - MINUTA 00 CONTRA10 N' ( [ ( N -f-JJ 
TERMO DE CONTRATO QUE i~~~&t:M 

A PREFEITURA MUNICIPAL D;~E, 
COM A PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O M1micípio de CARIDADE-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
nº inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

_____ __, através da Secretaria de neste ato representado pelo respectivo Ordenador 
(a) de Despesas Sr (a). infra firmado, doravante denomiuado de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa com endereço à em ____ __, 
Estado do inscrito no CNPJ sob o nº , representada por _____ ____, 
portador(a) do CPF nº ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 001/2022-TP, Processo nº 2020.01.10-FMS, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l-F1mdamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº / _ ___, na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2-Nos preceitos de direito público; e 
1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos 
direito 
1.4 Regime de Execução Indireta - Empreitada Por Preço Global, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

e nas disposições do 
privado. 

nos tennos do art. 6° 

2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE, 
NOS MOLDES DO CONVÊNIO Nº 018/2021 E MAPP: 4223 FIRMADOS COM A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (SESA) E O MUNICIPIO DE 
CARIDADE/CE Confonne Projeto Básico Anexo I do edital, proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante deste processo. 
2.2. Fica vinculado o presente tenno contratual ao Edital da Licitação, guardada a 
necessária confonnidade entre eles, devidamente assinados e rubricados, e também: 
a) As nonnas, as especificações gerais, as instruções em uso, os cadernos de encargos, 
as disposições regulamentares aplicáveis e demais elementos existentes, que sirvam à 
definição do objeto das prestações contratuais, bem como o Cronograma Físico
Financeiro e a planilha da obra., independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VIGENCIA 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ . 
3.2-0 valor consignado no item acima é fixo, irreajustável e estão compreendidas todas 
as despesas diretas e indiretas com materiais, mão-de-obra., cumprimento das leis 
sociais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, transporte, alimentação, ferramentas, , 
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eqwpamentos, EPI's, mstalações, ucro, seguros e ! EO'. ':8JCarl!l-'P 
necessários à perfeita execução do objeto do presente Contrato. \",1~ ~} ' 

3 .3-0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir ~ 1 'âfííssil .atura. 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de j o é'Í993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4 .2- Fiscaliz.ar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Tomada de Preços nº 001/2022-TP, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações asswnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
5 .3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
5. 4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5-Faet1itar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6-Responder perante a Prefeitura Municipal do CARIDADE, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, 
que sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
5. 7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
5 .8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
5.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do Caridade, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
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CO~TADA, com referência às suas obrigações, não se transfe~\:: . t#}, 
Mumc1pal do CARIDADE; ·, _., · 
5 .1 O-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
5.11-Responder, pecumanamente, por todos os danos e/ou preJmzos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
5.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
5.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em VIgor, inclusive a 
Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
5 .14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 
5.15-A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com 
expenenc1a comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados. 
5.16-A CONTRATADA estara obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b)Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c)Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
d)Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 
l ª medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas 
no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção -
PCMAT, no Programa de Controle Médico de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
e )Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal do CARIDADE, 
sob pena de retardar o processo de pagamento; 
t)Fomecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos 
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnético 
(CDRom); 

CLÁUSULA SEXTA-DOS PRAWS E EVENTUAIS ADITIVOS (ACRÉSCIMOS E /OU 
SUPRESSÕES) 
6.1-0s serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do 
prazo de até 90 (noventa) dias, após o recebimento pela empresa da Ordem de Serviço 
emitida pelo Município, conforme Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser 
prorrogado, desde que solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu 
término, comprovados os motivos elencados para tal prorrogação. 
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6.1.1. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias ~~,..ri-,;.{/ 
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Município de"~~-
6.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de uin--retãfório 
circunstanciado e do novo cronograma flsico-financeiro adaptado ãs novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal do CARIDADE. 
6.3-0s pedidos de prorrogação 
SAÚDE, até 
da data do término do prazo contratual. 

de 
IO 

prazos serão dirigidos 
(dez) 

a SECRETARIA DE 
dias antes 

6.4-0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de CARIDADE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

6.5. EVENTUAIS ADITIVOS (ACRÉSCIMOS E /OU SUPRESSÕES) 
Os aditivos serão discutidos no decorrer das obras/Serviços, onde a FISCALIZAÇÃO 
verificará a real necessidade do aditivo. 
6.5.1-Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a 
taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse 
preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 
global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
6.5.2-0 pleito do aditivo se inicia com a elaboração da Justificativa Técnica realizada 
pela FISCALIZAÇÃO. 
6.5.3-Quando o pleito objetivar acréscimo de serviços, faz-se necessária a confecção, apresentação e 
juntada á Justificativa Técnica de planilha orçamentâria analítica. 
6 .5. 4-As Justificativas técnicas e seus anexos, caso existam, serão encaminhadas á 
empresa contratada para a supervisão para análise e comparação com a tabela do 
SINAPI ou da SEINFRA, observado o desconto percentual que a empresa 
ofereceu para a obra em questão. Esta emitirá o devido Parecer Técnico do Aditivo e 
enviarâ para a Secretaria de Competência. 
a) Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte ordem de consulta para 
a definição do preço: 1) Tabela de referência com a data base da utilizada pelo 
contratante na licitação; 2) Tabela de referência atualizada, com retroação á data base 
da utilizada pelo contratante na licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos 
no edital; 3) Coleta de preços de mercado, com retroação á data base da utilizada pelo 
contratante na licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no edital; 
b) Em qualquer dos casos abordados no item A, será aplicado desconto, da seguinte 
forma: l) Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio 
global da proposta em relação ao orçamento de referência; 2) Existindo itens correlatos 
aos itens novos, será aplicado o desconto médio dos itens correlatos da proposta em 
relação aos preços de referência desses itens. 
6.5.5-0 titular do órgão ou entidade licitadora reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações. 
6.5.6-Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos 
serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para ereito de 
pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no 
orçamento. 
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6.5.7-Caso as alterações e/ ou modificações não tenham no orçam~\da · · 0 os 
itens correspondentes com os seus respectivos preços unitários, ~ · ·~ os 
preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo órg~_....ontidade 
licitadora. 
6.5.8-À Secretaria de Competência caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até os limites constantes 
do art. 65, parágrafo 1°, da Lei nº 8.666/93, mantendo-se as demais condições do 
Contrato. 
6 .5. 9-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 
anterior; salvo o caso de supressão, quando houver acordo celebrado entre os 
contratantes. 
6.5.10-Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, este será objeto de 
Termo Aditivo ao Contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos 
do Subitem 6.5.8. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DA(O) SERVIÇO/OBRAS: 
7.1-0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
prefeitura Municipal do Caridade, para este fim. 
7 .2-0 recebimento da obra, objeto do presente Contrato, obedecerá ao disposto na Lei 
nº 8.666/1993, art. 73, inciso I, alíneas a e b e seus parágrafos, e demais condições 
estabelecidas no Edital e Anexos da Tomada de Preços nº 001/2022-lP: 
7.3-Concluída a obra/Serviço(s), a CONrRATADA notificará o CONrRATANTE por 
meio de Oficio entregue à FISCALIZAÇÃO. 
7.4-Recebida a notificação da conclusão da(os) obra/Serviços, o CONTRATANTE 
procederá ao Recebimento da( os) Obra/Serviços. 
7.5-0 prazo de Recebimento Provisório da obra será de até l 5 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento de comunicação escrita da CONrRAT ADA 
7 .6-Em seguida, a Comissão de Recebimento de Obra/Serviços realizará vistoria para 
verificação da qualidade e do quantitativo do serviço executado e sua consequente 
aceitação. 
7.7-0s materiais ou equipamentos fornecidos, como também, os serviços executados 
pela CONTRATADA que não atenderem às especificações ou condições avençadas, serão recusados 
pela equipe de Recebimento de Obra/Serviços e deverão ser substituídos ou refeitos, no prazo de até 
15 (quinze) dias, com nova notificação à 
FISCALIZAÇÃO quando do seu término. 
7.8-Verificado o adequado cumprimento de todas as condições do presente Contrato, a equipe de 
Recebimento de Obra receberá defmitivamente a( o) obra/Serviços, lavrando 
o Termo de Recebimento Defmitivo, que será assinado pelas partes e dirigido 
à autoridade competente do CONrRATANTE. 
7.8.1-0 Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade 
CONrRATADA pela perfeita execução dos serviços realizados, cabendo-lhe 
quaisquer irregularidades ou incompatibilidades detectadas posteriormente, 
conformidade com o art. 618 do Código Civil 

da 
sanar 

em 

7 .9--0 Município só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as 
especificações técnicas, normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais. Caberá à 
CONrRATADA todo o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas. 
7.10-A CONrRATADA, nos termos do artigo nº 618 do Código Civil, responderá por 5 
(cinco) anos, a partir do recebimento da obra por sua solidez e segurança. 
7.11-Qualquer desconformidade quanto ao objeto contratado, apontada pelo servidor 
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ou pela Comissão, acarretará o não recebimento. Discriminar-se-ã'lfl:>' "e: . o 
circunstanciado, em 2 (duas) vias, as irregularidades encontradas, ~can o-, a 
CONTRATADA com o recebimento de uma das vias para as devidas providências, até o 
prazo previsto para o adimplemento da obrigação, cientificada de que está sujeita à 
aplicação das penalidades cabíveis previstas no instrumento contratual. 

CLAÚSULA OITAVA-DAS NORMAS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1-As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério 
da Administração com base no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo dos 
serviços, considerando os serviços efetivamente rt".alizados e concluídos 
satisfatoriamente no período. 
8.2-Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado. 
8.3-Não será realizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais 
e/ou equipamentos adquiridos constantes de serviços ainda não executados pela 
CONTRATADA. 
8.4-As medições e pagamentos serão realizados por percentuais de serviços 
concluídos, não sendo aplicável a medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou 
simplesmente extraindo-se o seu valor da composição de custos unitários. 
8.5-Na conclusão da obra/Serviço, e por ocasião de seu recebimento, a FISCALIZAÇÃO 
poderá reter um percentual de até 100/o ( dez por cento) do valor global do presente 
Contrato e/ou de seus serviços, que somente será(ão) medido(s) e pago(s) após a 
realização de verificações, ensaios e/ou testes que indiquem o perfeito funcionamento 
do(s) serviço(s) em questão. 
8.6-Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser 
considerados na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese 
alguma, considerados na medição; 
8.7-Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO e para que o CONTRATANTE 
possa efetuar o devido pagamento, nos termos do Edital e do presente Contrato, poderá 
a CONTRATADA emitir e apresentar a respectiva Nota Fiscal, devidamente 
acompanhada dos documentos pertinentes abaixo relacionados: 
a)Certidão Negativa de Débito da Previdência Social CND; 
b )Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 
c )Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual/Distrital/Municipal; 
d)Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS 
9 .1- Os recursos do presente objeto serão provenientes do Governo do Estado do Ceará, através do 
convênio nº 018/2021 e MAPP4223 por intermédio da Secretaria de Saúde (SESA) e o Município de 
Caridade-Ce, sob a Dotação Orçamentária: 0801.10.302.0404.1.037.0000; Elemento de Despesas: 
4.4.90.51.00. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (Doze) Meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (Doze) Meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do INCC - Índice Nacional de Custo da Construção, elaborado 
pela Fundação Getúlio Vargas; 
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS ALTERAÇÕES \~~Ji(is 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra~~; ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de ··2s% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no § 1 º, 
art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA 
INEXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato, pela 
execução desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato, e/ou pelo 
descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a)Advertência; 
b)Multa: 
b.l) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso 
de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) 
dias; 
b.3) Multa de 10,0 % cumulativo com a letra "b.2", sobre o valor remanescente do 
presente Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, 
superior a 30 (trinta) dias 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer futura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Caridade, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
12.2-Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará suJeita à multa 
compensatória de l 0% ( dez por cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total 
do objeto estarà sujeita à multa compensatória de l 0% ( dez por cento) 
do valor global ora ajustado, além da perda das cauções e demais garantias prestadas 
(caso seja exigido no edital), em ambos os casos. Poderão, também, ser aplicadas, conjuntamente, as 
multas moratórias as quais serão autônomas, conquanto a aplicação 
delas não exclui a das compensatórias, sendo independentes e cumulativas. Nos casos 
de prejuízos excedentes aos valores das multas, desde que causados por culpa da 
Contratada, a Administração poderá cobrar indenização correspondente ao efetivo 
prejuízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste iustrurnento 
não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e correções necessários 
na obra. 
12.3- O valor caucionado (caso seja exigido no edital) reverterá integralmente para o 
CONTRATANTE em caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA., sem 
prejuízo da aplicação do disposto no art. 80, da Lei nº 8.666/93 e de apurar-se e cobrar
se, pela via própria, a diferença que houver em favor do CONTRATANTE. ~ 
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12.3.1-A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3.2. O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à 
reparação de danos a que a CONTRATADA causa na execução do objeto contratadas, hipótese em 
que a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade da 
garantia. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E DOS DIREITOS 
DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO. 
13 .1-A rescisão contratual poderá ser: 
13.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
13.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
13.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
13.6-Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, nos 
termos do art. 80 da Lei nº 8.666/1993, adotará as seguintes providências: 
13.6.1-Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar. 
13.6.2-0cupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários ã sua continuidade; 
13.6.3-Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; e 
13.6.4-Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos dos 
arts. 70 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA FISCALIZAÇÃO 
14 .1.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor do ajuste, 
especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/1993), que anotará em registro próprio 
todas as ocorrenc1as, conforme disposto na RESOLUÇÃO CONFEA 1.024/2009, 
determinando o que for necessário à regularização das iàltas ou defeitos observados, 
exercendo, ainda, as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e 
Financeira (Decreto nº 32.598/20 l O) e nas Normas de Execução de Contrato. 
14.2.A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 
14.3.A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos: 
14.4. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da 
CONTRATANTE: 
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14.4.1. Determinar as medidas necessanas e imprescindíveis à correta 
serviços, bem como fixar prazo para as correções das falhas 
constatadas; e 
14.4.2. Sustar quaisqner serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o 
especificado pelo fabricante do equipamento, ou ainda esteja em desacordo com as 
especificações do objeto ou com o contrato assinado ou que possa atentar contra a 
segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE. 
14.5. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais ou peças inadequados, seja 
por ter sido considerado mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o tipo de 
execução e o uso de materiais aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA 
com os ônus decorrentes do fato. 
14.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do 
contrato deverão ser autorizadas pela autoridade competente do CONTRATANTE em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14. 7. O executor do contrato registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA-DA SUBCONTRATAÇÃO/ SUBCONTRATAÇÃO 
COMPULSÓRIA. 
15 .l .É permitida a subcontratação de parte dos serviços do presente objeto, mediante 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, cujo montante a ser subcontratado 
pode totalizar até 30% (trinta por cento) do valor total contratado, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA perante o Município. 
15.1.1.A SUBCONTRATAÇÃO será admitida, desde que se refira a parcelas pequenas 
da contratação, para itens não relevantes técnicas e financeiramente, devendo ser 
submetida previamente ao CONTRATANTE para análise e deliberação. 
15.2. Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a 
CONTRATADA se obriga a subcontratar, entidade (s) preferencial (is), assim 
considerada( s) a( s) microempresa( s ), empresa( s) de pequeno porte e 
microempreendedor(es) indívidual(is), nos exatos termos do que dispõem o art. 3° da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, apontada(s) na Tomada de Preços nº __ /2022-TP, 
para execução dos serviços e I ou fornecimentos, referentes a % ( por 
cento) do valor do objeto contratado. 
15.3.A CONTRATADA ficará responsável por verificar a habilitação das subcontratações 
que realizar, sem prejuízo da fiscalização sob responsabilidade do CONTRATANTE, e 
será responsável pelo adímplemento integral do contrato 
15.4.A SUBCONTRATAÇÃO não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações 
da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer 
qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e a SUBCONTRATADA. 
15.5.A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação, podendo recomendar ao 
órgão contratante, justificadamente, suspensão ou glosa de pagamentos. 
15.6. Não se aplica a exigência de subcontratação compulsória quando o licitante 
for entidade preferencial 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 1.. 
8666/93 e suas alterações. 
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16.2- Os recw-sos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada é- . ·· 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Mumctp de 
Caridade-CE. 
16.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Saúde de Caridade -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA SETIMA-DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
17.1--0correndo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos 
previstos na Legislação vigente, que obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas 
neste CONTRATO, ficará a CONTRATADA isenta das multas e 
penalidades pertinentes, justificando-se, destarte, a alteração do cronograma aprovado. 
Deverá a CONTRATADA comunicar por escrito ao Município de Caridade, no prazo 
de 48 ( quarenta e oito) horas, quaisquer alterações qne lhe intpeçam, mesmo que 
temporariamente, de prosseguir com a execução do objeto deste Termo. 

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PROVAS E TESTES DOS MATERIAIS 
18.l-Poderá o CONTRATANTE, a seu critério, exigir provas de cargas, ensaios, testes 
dos materiais e análise de sua qnalidade, e demais provas exigidas por normas técnicas 
e especificações da ABNT, para a boa execução do objeto contratado, através de 
entidades oficiais ou laboratórios particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas 
as despesas por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
19.l-Este Contrato fica vinculado aos termos da tomada de preços mencionado na cláusula primeira 
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior responsável - Serão 
partes integrantes deste Contrato, a tomada de preços já mencionada anteriormente e todos os seus 
anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGESIMA- DA PUBLICAÇÃO 
20.l-A publicação resumida do presente contrato, será providenciada pela Autoridade Superior do 
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- DO FORO 
21.l- Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

-uf de de 2022. 
~~~- ·~ ~~~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

OI.~~~~~~~~~~~ 
Nome: 
CPF/MF: 

REPRESENTANTE EMPRESA 
CONTRATADA 

02.~~~~~~~~~~~~ 
Nome: 
CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR}, DECLARA, sob as penas da 
lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório da Tomada de Preços N" 001/2022-TP,junto ao Município de Caridade, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constítuíção Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo ira condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

, de _____ de 2022 

Declarante 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMP~i°.6/t "S}. 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE :'7T~·/, ::li:' \e,': 

éi \ N _ii!..5!_ j ./ J 

DECLARAÇÃO "~~~~::' 

A empresa inscrita no CNPJ n.0 

_________ ,, através de seu responsável legal, 
penas da Lei, que para os devidos fins do disposto no art.3° 
123/2006, que: 

com sede 
DECLARA, sob as 
da Lei Complementar 

a) Se enquadra como ( ) MICROEMPRESA-ME ou ( ) EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE-EPP; 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos mc1sos I e II do art. 
3° da Lei Complementar 123/2006; 

c) Não é alcançada por qualquer hipótese de impedimento prevista do §4° do art.3° da 
mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei . 

............. (CE), ..... de ..................... 202_. 

DECLARANTE 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo Iicitatório, junto ao 
Município de Caridade, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

.. ........... (CE), ..... de ..................... 202_ . 

...................................................................................... 
DECLARANTE 
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/ YJE!:.':.;, 
MODELO DE DECLARAÇÃO (&? ~b l) 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DE<'~}~ os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo '1~,:junto ao 
Município de Caridade, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
tennos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei, 

............. (CE), ..... de ..................... 202_. 

DECLARANTE 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
CARIDADE, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de ..................... 202_ . 

..................................................................................... 
DECLARANTE 
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